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ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei n Ql08, de 13 de agosto de 1 948. 
Altera as carreiras de Estatístico 

, 
e Estatistico-Auxiliar. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do E§ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Os quatro cargos de Estat1stico 

classe G, lotados na seção de Estatística Policial Crimi 

nal e Judiciãria anéxa a Cheratura de Polícia passam a ter 

a seguinte denominação e classe: 

1 - Estatistico : .••...•••• classe J 

1 - Estatí.stico auxiliar •• classe I , 
2 - EstatÍsticos auxiliares classe H 
§ Único - Os atuais ocupantes dos cargos serao 

-
reclassificados obdecido rigorosamente a critério da anti 
guidnde. 

Artigo 2º - Os ditos cargos :ficam incluidos nas 

carreiras de Estatístico e Estatístico-Auxiliar, regulame~ 

tados pelo decreto-lei n~ 811 de 'I? de dezembro de 1 946 , 
continuando, por~n1, lotados na Seção de Estatística Paliei 
uI Criminal e Judiciária. 

A~tigo 3Q- - Revogam-se as disposiQões em cOE . . 
traria. 

. 
Palaeio Aleneastro, em Culaba, 13 de 

948, 12?~ -da Independencia e 600 de República. 
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